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Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022

O Município de Cambuci, através de sua Pregoeira Oficial torna pú-
blico aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão
Presencial n. 042/2022.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LO-
CAÇÃO DE PALCO, EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO, E
PAINEL DE LED.
Data de entrega e abertura dos envelopes: 19/10/2022
Horário: 10h00min
Retirada do Edital: O Edital completo poderá ser obtido no Departa-
mento de Pregão, localizado na Prefeitura Municipal de Cambuci ou
através do site: www.prefeituradecambuci.rj.gov.br.

Luciana Mozer da Silva Cortes
Pregoeiro

Id: 2429320

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO

AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 93/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

O B J E TO : Aquisição de veículos para o Fundo Municipal de Saúde
Cantagalo/RJ - VALOR: R$ 332.672,18 - D ATA ABERTURA DAS
P R O P O S TA S : 18 de outubro de 2022, às 09:00 horas, no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERADO: 05/10/2022, de segunda
à sexta-feira, das 08h às 17h, no seguinte endereço: Rua Vereador
Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo-
RJ e no site www.cantagalo.rj.gov.br/licitacoes/aviso ou Portal de Com-
pras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br Com-
prasNet SIASG.

Cantagalo, 29 de setembro de 2022.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2429282

Município de Cordeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LI C I TA Ç Ã O

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS
DE EXAMES ESPECIALIZADOS E DE ANÁLISES CLÍNICAS, CIRUR-
GIAS DE DIVERSOS NÍVEIS DE COMPLEXIDADE, EM DIVERSAS
ESPECIALIDADES E OUTROS PROCEDIMENTOS CORRELATOS,
BEM COMO CONSULTAS MÉDICAS E DE OUTROS PROFISSIONAIS
DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO TÉCNICO, CONFORME ANEXOS I E
II DO EDITAL. LOCAL E DATA: a partir de 01 de Novembro de 2022,
ficando o credenciamento aberto aos interessados todas as terças-fei-
ras subsequentemente, sempre das 13:30h as 17h, na Sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Cordeiro. EDITAL INEXIGIBILIDADE,
Nº. 023/2022, disponível EXCLUSIVAMENTE no site h t t p : / / w w w. c o r d e i -
r o . r j . g o v. b r / , a partir do dia 06/10/2022. Valor estimado/máximo: R$
500.000,00.

Cordeiro, 04 de outubro de 2022.

Margareth Silva
Presidente da CPL

Id: 2429206

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 022/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
OBRAS DE “REFORMA DE PRÉDIO EXISTENTE E CONSTRUÇÃO

DE ANEXO DA USF DO BAIRRO MANANCIAL”, SITO NA RUA RO-
MUALDO PEREIRA LOPES, BAIRRO MANANCIAL, CORDEIRO-RJ,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. LOCAL E DATA: 07 de
novembro 2022, às 13h, na Sala de Licitações - Prefeitura Municipal
de Cordeiro - Av. Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro-RJ.
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 022/2022, disponível EXCLUSIVA-
MENTE no site h t t p : / / w w w. c o r d e i r o . r j . g o v. b r / , a partir do dia 06 de ou-
tubro de 2022. Valor estimado/máximo: R$ 564.891,48.

Cordeiro, 04 de outubro de 2022.

MARGARETH DA S I LVA
Presidente da CPL

Id: 2429207

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

10/2022
PROCESSO: 361/22
OBJETO: "Aquisição de 1 (Uma) Central Telefônica (PABX), 2

(Duas) Placas Com Troncos Analógicos, 10 (Dez) Aparelhos Telefôni-
cos Sem Fio Analógicos, 1 (Um) Nobreak de 1400VA e 1 (Um) No-
break de 3KVA, para atender às necessidades da Secretaria de Edu-
cação" com Participação Exclusiva de Micro-Empreendedor Individual,
Micro-Empresas e as Empresas de Pequeno Porte.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item.
DATA E HORA DE ABERTURA: 21/10/2022 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2429156

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 12.540/2022
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com base na Delega-
ção de competência conferida pelo Decreto Municipal nº 4210 de
06/02/2017, alterado pelo Decreto Municipal n.º 4299 de 14/06/2018,
RECONHECE E RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, no valor de
R$ 12.176,90 (doze mil cento e setenta e seis reais e noventa cen-
tavos), em favor da empresa: ITAMOBILE COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o número: 14.596.408/0001-82, rea-
lizada com fundamento no artigo 24 da Lei 8.666/93, nos autos do
Processo Administrativo nº 12.540/2022, visando à contratação de em-
presa especializada para fornecimento único e imediato de material
para uso pedagógico a ser utilizada na FLIMI - FEIRA LITERÁRIA
MUNICIPAL DE ITAGUAI 2022, de acordo com as especificações
constantes no termo de referência.
Itaguaí, 20 de setembro de 2022.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura

Id: 2429293

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2022-R1 ( P. A . 3518/2022)
Objeto resumido: O objeto do presente Pregão Eletrônico é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
INTEGRAL DE FERRAMENTAS, FILTROS, ÓLEO HIDRAÚLICO E
ÓLEO LUBRIFICANTE, LÂMINAS E DISCOS DE ARADO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO TRATOR AGRÍCOLA MARCA:
LS PLUS 80, (PATRIMÔNIO: 54595) E IMPLEMENTOS ROÇADEIRA
E ARADO (PATRIMÔNIOS: 6305 E 7299) DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE AGRICULTURA E PESCA, conforme especificado no edital
e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br).

Data e hora da realização: dia 18 de outubro de 2022, às 10:00
horas.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br
Licitação nº 965752
(a) Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/ Autoridade Competente

Id: 2429132

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2022 ( P. A . 12005/2022)
Objeto resumido: O objeto do presente Pregão Eletrônico é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENCIAMENTO
DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO, ASSESSORIA EM
INFORMÁTICA, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFI-
GURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO
E BANCOS DE DADOS ALÉM DE ATUALIZAÇÃO DE PÁGINAS
ELETRÔNICAS, RELACIONADOS COM O SISTEMA DE ARRECA-
DAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, conforme especificado no edital
e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br).
Data e hora da realização: dia 18 de outubro de 2022, às 10:00
horas.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br
Licitação nº 965805
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/ Autoridade Competente

Id: 2429133

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

O Secretário Municipal de Eventos, FABIO LUIS DA SILVA ROCHA
na forma do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA a despesa no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), ordenada pela Secretaria Municipal de
Eventos em favor da Empresa M & P PRODUÇÕES EIRELI, inscrita
no CNPJ sob o número 08.111.952/0001-94, nos autos do Processo
Administrativo nº 16.553/2022 e realizada com fundamento no artigo
25, inciso III da Lei 8.666/93, visando à contratação da banda BONDE
DO FORRÓ para apresentação no dia 13 de novembro no Festival
Nordestino que acontecerá no 11, 12 e 13 de novembro de 2022.
Itaguaí, 04 de outubro de 2022.

Fábio Luís da Silva Rocha - Secretário Municipal de Eventos
Id: 2429294

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 107/2022 R1

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 8658/2022, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico n° 1072022 R1 (licitacoes-e sob o ID n° 956496).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FOR-
NECIMENTO INTEGRAL DE EQUIPAMENTOS, MOBÍLIAS E UTEN-
SÍLIOS HOSPITALARES, para atender as demandas da NOVA ESF -
Estratégia Saúde da Família do LEANDRO, ESF SACO DA PRATA E
ESF CAÇADOR, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. Empre-
sas vencedoras: ITAMOBILE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME -
CNPJ N° 14.596.408/0001-82, R$ 19.991,73; ESFERA MASTER CO-
MERCIAL EIRELI - CNPJ N° 26.527.362/0001-29, R$ 4.974,84; JRJ
COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N°
42.785.686/0001-13, R$ 38.158,70; QUALITY ELETROMÓVEIS LTDA -

CNPJ Nº 41.371.468/0001-70, R$ 64.822,00; I.R.M MATHIAS CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS - ME - CNPJ Nº 19.314.449/0001-52, R$
56.315,78; K. C. R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - CNPJ Nº 09.251.627/0001-90, R$ 3.450,00; PHARMTECH
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR -
CNPJ Nº 25.165.389/0001-56, R$ 2.013,21. Homologação na íntegra
disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 03 de outubro de 2022.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde.

Id: 2429134

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

O Secretário Municipal de Eventos, FABIO LUIS DA SILVA ROCHA
na forma do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA a despesa no valor de
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), ordenada pela Secretaria
Municipal de Eventos em favor da Empresa PRODUÇÃO LOCAL
SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
18.260.156/0001-77, nos autos do Processo Administrativo nº
16.600/2022 e realizada com fundamento no artigo 25, inciso III da Lei
8.666/93, visando à contratação do grupo MUNDO BITA para apresen-

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL
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